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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mfMERO l.443, DE 21 DE MARÇO DE 1.989 
==========~=:=====~======================= 

Abre crédito suplementar e dá 
outras providências. 

Sli. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lD. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir -
na Contadoria Municipal, um crédito de NCZS938,4o (novecentos e 
trinta e oito cruzados novos e quarenta centavos), para supleme~ 
tara seguinte dotação orçamentária: 

2-4 - Educação e Ou.ltura 
3120 - Material de Conswno 

02 - Merenda Escolar - FUNDESP ••••••••••••• NCZS938,4o · , 

Artigo 29, - O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes da Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo - FUNDESP, 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de eu.a P!:!: 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura l!u.nicipal de Uchoa, aos 21 dias do mês de 
março do ano de 1.989. 

GUBTO BiliOLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida p;i.blioado por 
afixação no local de costume e pela Impr'jllil'81rlto1:~b-....~ 
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